
CONTRATO Nº 5772/2025

TERMO DE CONTRATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO,  que  entre  si  celebram  O
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a
Empresa  M.  DA  COSTA  PONTEL  -  ME,
Autorizados pelo Edital nº 3849/2025.

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL-RS,  inscrito no CNPJ sob o nº
88.142.302/0001-45, com sede nesta Cidade, na Rua XV de Novembro, nº 438, adiante
denominado  simplesmente  PREFEITURA,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito,  Sr.
MARCELO  C.  SPODE,  brasileiro,  empresário,  portador  do  CPF  nº  401.XXX.980-20,
residente e domiciliado nesta cidade

CONTRATADA: Empresa  M.  DA COSTA PONTEL -  ME, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
29.779.556/0002-90,  com sede na  Rua Ernesto  Friedrich,  nº  22,  Bairro  Centro,  Município
Restinga Seca, RS, CEP 97.200-000, doravante designada CONTRATADA, por intermédio de
seu  representante  legal,  a  Sra.  MASULQUEBER  PONTEL,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
742.xxx.640-00,  portadora  da  cédula  de  identidade  nº  7045637472,  celebram  o  presente
contrato, com base na modalidade  Dispensa de Licitação nº 090/2025,  em conformidade
com o art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de serviço de acolhimento de longa
permanência em residencial terapêutico para usuário do SUS, em cumprimento ao processo
de interdição e curatela nº 5001936-19.2025.8.21.0040/RS, com preços praticados de acordo
com o mercado, conforme artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.  Os  documentos  referidos  no  item  anterior  são  considerados  suficientes  para,  em
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução
adequada do contrato ora celebrado.
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CLÁUSULA SEGUNDA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. Início da execução do serviço: imediatamente após a demanda apresentada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.  O  regime  de  execução  contratual,  o  modelo  de  gestão,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de
Referência e demais anexos da Dispensa de licitação nº 090/2025.

CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1  A descrição  dos  itens  encontra-se  no  1.1  deste  Termo  de  Referência,  projeção  das
quantidades e número  de  estimado de entrega encontra-se no Estudo Técnico  Preliminar
Incisos 4 e 5.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. PREÇO

6.1.1. O valor a ser pago em razão deste Contrato é de R$ 19.330,50 (dezenove mil, trezentos
e trinta reais com cinquenta centavos).

6.1.2. O presente contrato compreenderá os seguintes valores:

Objeto Quant. Valor unitário Valor total

Residencial Terapêutico Casa do Sitio 07 R$ 2.761,50 R$ 19.330,50

6.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1.  Será realizado pagamento mensal através de emissão de nota fiscal até 05 dias útil do
mês subsequente.

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.3.1. A emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) será precedida do recebimento definitivo
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
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6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Prefeitura comunicará a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento verificará se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e da Prefeitura;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura;

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  da  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.3.6.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em licitação,  no  âmbito  da
Prefeitura, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

6.3.7.  Constatando-se  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Prefeitura.

6.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura
deverá  comunicar  ao  órgão  da  regularidade  fiscal  competente  quanto  à  inadimplência  da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.3.9.  Persistindo  a  irregularidade,  a  Prefeitura  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
Contratada a ampla defesa.

6.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação
junto aos órgãos competentes.
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6.3.11.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

6.3.12.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não sofrerá  a retenção tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

7.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

7.2. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato,
podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com  as  especificações  e
condições estabelecidas, no termo de responsabilidade.

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
7.4. Designar  servidor  responsável  para o recebimento e instalação dos equipamentos no
local indicado, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na
Nota de Empenho.

7.5 Exercer  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,  por servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Entregar o objeto conforme especificações do com o constante no item 4.1.1 deste Termo
de Referência,

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato.

8.3. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos
os danos perdas e prejuízos.

8.4. Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  durante  toda  a  vigência
contratual,  informando  a  Contratante  à  ocorrência  de  qualquer  alteração  nas  referidas
condições;

8.5.Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento; 

8.6.  Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer
anormalidade  verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as
providências de regularização necessária;
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8.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do município no que se refere ao objeto
da contratação.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 A CONTRATADA cumprirá com a execução total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10. A  CONTRATADA  que  cometer  qualquer  conduta  que  infrinja  as  condições  e  prazos
estabelecidos no Instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.0
14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo
de  Penalização  de  fornecedor  em conformidade  com  o  Decreto  Municipal  nº  5.215/23  e
alterações:

10.1 ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção
mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos do
Projeto  Atividade nº 2.140 Manutenção do FMS, Elemento de Despesa nº 33.90.39-99,
Código Reduzido nº 1617 e Fonte de Recurso nº 1500 (40-ASPS).

12.2. Eventual alteração na dotação orçamentária será efetuada mediante apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
13.1. As partes permanecem responsáveis pela gestão de seus bancos de dados, sendo
CONTROLADORAS  dos  dados  dos  titulares  cadastrados  em  suas  respectivas  bases
cadastrais,  inclusive  para  fins  de  compartilhamento  de  dados  entre  os  partícipes  do
presente instrumento.
13.1.1. Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão e/ou bloqueio de
dados pessoais em sua base cadastral, que porventura sejam solicitados por seus clientes,
titulares de dados; 
13.1.2. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda
que este Convênio/Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que
derem causa ao seu término ou resolução; 
13.1.3. As  partes  comprometem-se  a  adotar  medidas,  ferramentas  e  tecnologias
necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre
considerando o estado da técnica disponível e o nível de segurança necessário; 
13.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para
proteger  os  dados  contra  a  destruição,  acidental  ou  ilícita,  a  perda,  a  alteração,  a
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja
ele  físico  ou  lógico)  utilizado  por  ela  para  o  tratamento  de  Dados  Pessoais  sejam
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas
e  de  governança  e  aos  princípios  gerais  previstos  em  Lei  e  às  demais  normas
regulamentares aplicáveis; 
13.1.5. Havendo o compartilhamento de dados pessoais durante a execução do presente
instrumento, estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de sua
base de dados em seus sistemas ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidade
exclusiva  de  cada  parte  o  acompanhamento  do  ciclo  de  vida  do  dado  e  consequente
eliminação, quando aplicável. 
13.2. O  tratamento  dos  dados  pessoais  ocorrerá  para  o  cumprimento  exclusivo  das
seguintes finalidades: 
a) execução de atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato; 
b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário; 
c)  enquanto  necessário  para  atender  prazos  legais  ou  regulatórios  perante  órgãos  de
controle. 
13.3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados
Pessoais no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos
contratuais por forma ou meio determinado, as partes desde já acordam em celebrar termo
aditivo escrito neste sentido.
13.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu
causa, para reparação de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento
das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Em caso de divergência  entre  disposições  constantes  neste  contrato  e  na proposta
comercial, prevalecerão as primeiras.

14.2. Todas  as  comunicações  relativas  ao  presente  Contrato  serão  consideradas  como
regularmente feitas, se realizadas por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou
entregues  ou  enviadas  por  carta  protocolada,  telegrama  ou  e-mail,  na  sede  das  partes
contratantes.

14.3. Haverá consulta ao Cadastro Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades
da  Administração  Estadual  – CADIN/RS, nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  10.697/96,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 36.888/96, bem como ao Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CFIL/RS, nos termos
da Lei Estadual nº 11.389/99, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 42.250/03, ao Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  - CEIS,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
12.846/13,  regulamentada pelo Decreto Federal  nº 8.420/15 e outros que a legislação em
vigor determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A gestão e fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Secretaria de Município
da Saúde, através dos seguintes Servidores:

Gestor:  Sr.  Rodrigo  Pereira  Rodrigues,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
034.xxx.720-01, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº 1146, Bairro Centro,
Cidade de Caçapava do Sul/RS, CEP 96.570-000.

Fiscal:  Servidora  Inês  Medeiros  de  Salles,  CPF  n°  599.xxx.xxx-15,  residente  e
domiciliada à Rua Riachuelo, n° 745, Centro, Caçapava do Sul/RS, CEP 96.570-000.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  à  Prefeitura  providenciar  a  publicação  deste  instrumento  e  de  suas
alterações, nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO (ART. 92, §1º)

18.1. É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Caçapava  do  Sul-RS  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste  Termo de Contrato  que  não  possam ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido
lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas partes.

                         Caçapava do Sul, 11 de junho de 2025.

 Empresa M. da Costa Pontel – ME                                                 Marcelo C. Spode
                         Contratada                                                                Prefeito Municipal

   

Sr. Rodrigo Pereira Rodrigues                                          Sra. Inês Medeiros de Salles
                Gestor                                                                                       Fiscal
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